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MENSAGEhl GOVERNA)IENTAI , N' 93 1)E 12 DE DEZENIBRO DE 2017

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEbIBLEIA LEGISI.ATAVA DO
ESTADO DE RORAl$1A E nXCnLKSTiSSiNtOS SENHORES DEPUTADOS E
SENHORAS DEPUTADAS ESTADUAIS

Tenho a honra de subnletei- à elevada apreciação de Vossa Excelência e dos demais

membros dessa Augusta Casa Legislativa o presente Pmjeto de Lci que "Dispõe sobre a Cri:ção do

Corpo Espwial de blilitarcs Estaduais. Ativos e Inalivos, para aduar cln situações especiais e dá

ousas previdências

Com a implantação das C\4E- Escolas }'lilitarcs Estaduais pelo (governo do Estado de

Roraiina, mais precisamente o Colégio Nlilitw Estadual Dr. Luiz Rittler Brita de Lucena, Colégio

Militar Estadual Pior. E]za Breves de Cttrva]]lo e o Co]égio h4i]itar Estadual ]nnã N]ada Tcrcza

Parodi, observou-se que a militarização destes colégios trouxe inúmeros benefícios para as
comunidades onde estão inseridos

A disciplilu implmltada nos Ch.tE propicia aos alunos da Rede Pública Estadual maia

capacidade de aprendizagem, melhorando signinicaü\;amante os índices de aprovação P

propomionando ao$ educadores a orai'tunidadc de presumem de fomta plena o ensino aos sew

Busoaitdo estender os benefícios da militarimção pa'a outras commüdiües no F.alado 9P

Rorahna, o govemo implaltará a tnilita'ilação em mais 15(quinze) escolas, sendo 08(oito) escolas

na capital e 07(sete) no interior, Boa vista, PacaraimK Bonfim, Alto Alepe, Àlucajaí, Calaçarag!

Rorain(]polis.8
A proposta de Lei apresentada visa proporcionar a utilização de ntilitarcs da ati9,

prime.ipalmente as mulheres, visto que a Estado não dispõe de )llilita'es feminiius na condição ge

resewa remunerada, bens como utilizar militares da atiça com habilitações necessária a tnelj$r

prestação de serviço nos colégios estaduais militarizados. 't

Estabelece que o$ militará.s da reserva remunerada possam scr nomeados pua funções

cm outros Órgãos do Estado, à custa desses, como no Tribuiml de Justiça do Estado de Raraima, na

Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, no \ministério Público do Estado de Roraima e na

Seca etiuia dc Justiça e Cidadania de Roraima. .:àr'
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Trata-sc de gratiÊiçação a scr paga pelos serviços prestados pelos militares e delido as

quantidades de militam'es que poderão ser empregados em cada fllnção.

O Prajeto de Lei visa autollzai' e regular a utilização de fmdamento e annantcnto pelos

b4ilitares Inativos e define a autoridade competente pam a nomeação e exoneração dns militares nas

di\;eram situações

São com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, que

submeto este Prqeto de Lei a elevada apreciação de Vossas Excelências.

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 12 de dezembro de 2017
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PROJET0 DE LEI N-:J65 DU 12 DEZEMBRO DE 2017

"Dispõe sobre a criação do Carpa
Especial de Nlílitares Estaduais,
Ativos e Inativos, para aduar cm
Situações Especiais e dá outras
providências."

A GOVERNADORA DO ESTADO DE R01{A15'1JL

Faço saber que a Assembleia L.egislativa do Estado de Rorah)a aprovou e eu

sanciona a seguinte Lei:

Art. I' Fica criada, no âmbito da Polícia Militar de Roraílna - P\TRR e do Corpo

de Bombeiros Militar de Roiuiinla - CBN'íRR, o Coito Especial de MiJitales Estadmis e os

oriundos do Ex-Território Fedeml de Roraima, Ativos e Inativos, com a finalidade de atum

em Situações Especiais

$ 1o As Situações Especiais compreendem:

a) Atuação em ati\idades de Direção, dc Comando e Subcomando de Caq30 de

Alunos, de Apoio Administrativo e de NLonitoria no âmbito das Escolas da Rede Estadual de;

Educação que adotarein a douuina militar; l!
b) Atuação, enl Atividadcs de Atendimento, Despacho, Videomoútoiamento eg

outras situações similares no Tribuml de Justiça do Estado de Romima e na Assetnbleía$

Legislativa do Estado de Roraitna: no Ministério Público do Estado de Roluima; ã

BI Atuação em ati\idades dc coQidEnação de Grupo. dBhlatolisne de \gene deg

Segurança na Secretaria de Justiça e Cidadania de Ronaima; $

d) Atuação cm Ati\'idades de Atendimento e Videomonitoramento no Cento(g

integrado de O])orações de Segurança Pública -- CTOpS. d

g 2o Os Policiais mílitmes e Bombebos miliüres ativos só poderão sei indiçado$

para as situações especiais previstas ila alínea "a" do parágrafo interior, Ê

$ 3' O militar atino inu inativo: qumido nonnado para atuar nos Colégios

b4ilitarizados, nos tempos dei alínea "a",Õ I', deste Artigo, Ihá jus à percepção de função

gratificada a ser paga pe]a Corporação Po]icia] híilitar ou Bombeiro bfiliür da qual o servidor

sqa integrante, conforme Tabela 1, constante no Anexo IJnico desta Lei. Ç)4.:gP'
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$ 4' O militar atino ou inaLÍva, qunldo nomeado pam atuar nos órgãos, nos termos

das alíneas "b" e "ç",$ 1', deste artigo, fmá jus à percepção de hnçãcl Bati lacada a sel' ])aga

pelos mesmos, conforme Tabela lt e IV consta11tes no Anexo único desttt Lei: podendo ser

acrescidas outms vantagens remunct'atórias a cargo de cada órgão solicítante

$ 5o O militar hlati\ o, quailda nomeado para atuar no CIOpS. nos ferimos da alínea

d", $ 1', deste atiça, fmájus à percepção de função gratiãcada a ser paga pela Corporação

Policial ou Bombeiro Mi]itar a qua] o servidor seja integrante, conforme ]'abe]a ]], constante
no .Xncxo único desta Lei

$ 6' Os valores das funções gratiãçadw previstas nesta Lci incidem sabre o

subsídio de Coronel: previsto na Lei Colnplelnentar n' 224, de 28 de saleiro de 2014, i\o

paccntual pm\'isto nw Tabelas 1, 11 c IV, constantes do Anexcl único desta Lei.

$ 7' O ingresso dos militmes no Corpo Especial obedecerá ao interesse da

respectiva Organização Policial ou Bombeiro Militar, üdeíluando-sc o corpo de ativos e

inativos, proporcionalmente à demanda e aos locais disponíveis nos tempos desta Lei.

$ 8' O militar da atava nomeado para atear nas situações especiais pKvistas no g

I' deste artigo será agregado na condição de Interesse Policial ou Bombeiro Militar:

computando, para todos os eleitos. o tempo arregimentado e interstício.

Art. 2' A competência para nomeação e exoneração dos bombeiros e policiais

militares ativos e inativos pwa atuação nas situações especiais previstas nesU Lei serão dos

respectivos Comandantes- Gerais das Orgmizaçales Policial Militar ou Bombeiro Militam'

g I' A permanência do militar ]la atuação eln situação especial terá a duração

necessária ao cumprimento da atividade que a motivou, podendo ser renovada e, a qulalqucr

momento, revogada ex (:l?lrfo pela Administmçgo Policial Níilitu cau Bombeiro X4ilitar.

i 2' Fica vedada a nomcaçãa de militares pata atuação nas situações especiais

prevista nesta Lci quando se enconli'alem na condição de relbrmados

i 3' O ingresso do \militar Ativo ou Inativo no Corpo Especia! não gera, flor si só

quaisquer direitos financeiros distintos dos garantidos nesta Lei

Art. 3' Q militar nomeado pala compor o Corpo E.special não poderá eúgir

PulÜçio SçiiMDJ l lêlia C'anipQS
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1- 0 regime de n)lga l]revisto ]to Alt. 60-A e setas incisos, acrescido pela Lei

Complementar n' 260, dc 02 de agosto de 2017, ]la Lei Complementar n' 194, de 13 de
6evcrciro de 2012, relacionado

11- A Indenização do Seta'iço Voluntário previsto no Art. 34 e $$, da Lci

Complementar n' 224, de 28 de janeiro de 2014, alterado pela Lei Complementar n' 260, dc

02 de agosto de 2017.

Art. 4' O Policial ou Bombeho Militar Ativo e Tllativo, quando nomeado para

aLuaçao nas situações especies, pei'manece submetido ã legislação castrense e àjegislação da

Unidade Escolar ou do Ojgão nomcante.

Art. 5' O Policial \militar ou Bombeiro Militar Ativo e Inativo nomeado pu'a

aduar nas situações especiais previstas nas alíneas "a", "ó" c "d", do $ 1', dcl Art. I' desta

Lei, fica autorizado a usam' o unifomle, insígnias dc scu Posto ou Graduação, amlaincnto e/ou

equipamentos, enquanto durar' a sua nclmeação, nos termos da legislação pertinente

Parágrafo Único. O Policial !dilatar ou Bomlwiro Milita atino nomeiKI(} pam

atuar nas situações especiais deverá usar o unifonne da Corpos'ação que sen-e.

AÚ. 6' O Policial X,licitar ou Bombeiro h4ilãtar Inativo nomeado para allnr nas

situações especiais previstas na alínea "a". do $ 1', do Art. I' desta Lei, usará o uniforme

estabelecido pelo órgão, dém do armmuento e/ou equipamentos, enquanto durar a sua

nomeação, nos termos da legislação peRinente.

Art. 'r O militar üutivo nomeado para atear nas situações especiais previstas no Ê

I', do ai't. lo desta Lei fará.jus à Indenização de Fardamento ]la 6onna do capzíf do Art, 3 1 da

l,ei Complementar n' 224, de 28 de janeiro de 2014.

Art. 8' O milita do Corpo Especial nomeado pam atear nas situaçã)es especiais

no interior do Estado, cqa localidade não s4a a sede de sua residência, tara jus à Indenizqão

dc Interiorização na forma do art. 30 e seus inc.usos, da Lei Complementar n' 224, de 28 de

jaaeim de 2014

Sçnüdor l hélio campos
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Parágrafo único. O militar quc for indicado para atuar nas situações especiais em

Boa Vista não farájus a Indenízação de Interiorização

Art. 9' Compete aos Comaldmtcs-Gerais das Organizações Policial \.fililar clu

Bombeiro Militar, de acorclü cojn a cona;cniência, nwessidade e oportunidade, cautelar

armamento e/ou equipamentcns adequados à função necessária à execução da finalidade

pública aos Kspectivos militares inativo$ que forem nomeados

Art. 10. As specúvas Organizações Policial \4ititar ou Bombeiro Militar

manteMo cadmtros atuitlizadcls dos militares imtivos interessados a ingi-esgar no Corpo

Espwial

Art. l l. Os Policiais Militares c Bombeiros Militares ativos e inativos poderão

aduar de comia mista nos Colégios Miliürizados, dc ac.ardo com o interesse, necessi(bde e

oonveniência da Administração Public.a

Art. 12 A quailtidadc de feições por Unidade Escolar que adotar a doutüna

militar é a prevista na Tabela 111, constante no Anexo ünico desta Lei, para m escolas de

pequeno, médio e grande porte

g I' Considera-se escola de pequeno porte a que possui até 500 alunos

regulamlente matriculados;

$ 2' Considera-se esc.ala de médio porte a que possui até 900 alunos regularmente

matriculados

$ 3' Considera-sc escola de grande porte a que possui acima de 900 alunos

regularmente matriculados

Art. ]3. O Tribunal dc Justiça de Roraima, a .Assembleia Legislativa de Raraima,

o Ministério Público Estadual e a Secretaria de Justiça e Cidadania de\farão solicitar a

nommção militares ütivos e inativos aos Kspectivos Comandultes da Polícia Mílitm e do

Corpo de Bclmbeiros \']i]itar para atuürem nm siLuações especiais previstiu ])ara cada Órgão.

i
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